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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E DE PROTEÇÃO 
SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RR Nº 1.560 DE 10 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-o-
ffi  cio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1280429.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-off ício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso IV, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, e alte-
rações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, Categoria “C”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-
DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 
1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto 
nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 
1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 
134 da Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 5º, inciso I, da Constituição 
Federal de 1988, da Subtenente PM RG 25918 ANA LUCIA DE LIMA BARROS, 
mat. nº 5730422/1, lotada no Centro Médico Veterinário da Polícia Militar do 
Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$6.871,38 (seis mil oitocentos e setenta e um reais e trinta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM  1.215,50
Gratifi cação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratifi cação de Localidade Especial - 20%  243,10
Indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratifi cação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%  364,65
Representação por Graduação - 35%  425,43

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 25%  1.017,98
Adicional de Inatividade - 35% 1.781,47

Total de Proventos 6.871,38

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 806137
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E DE PROTEÇÃO 

SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ.
PORTARIA REX Nº 2.413 20 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-offi  cio POR INCAPA-
CIDADE - processo nº 2021/1427846.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offi  cio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, in-
ciso II e art. 108, inciso V, da Lei nº 5.251/1985 e V. Acórdão nº 16.034/1988-
TCE/PA c/c Acordão nº 60.794/2020 do TCE/PA; art. 109, §1º e § 2º, alí-
nea “c”, da Lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso IV, alínea “c”, do Decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alí-
nea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/73, com redação 
dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso III, do Decreto nº 
4.439/1986 c/c art.134 da LC nº 142/2021; art. 99, “caput” e §5º, da Lei nº 
4.491/1973 c/c art. 135 da LC nº 142/2021, o Cabo PM RG 28283, ANDRÉ 
DA CRUZ BRILHANTE, matrícula nº 5765757/1, pertencente ao efetivo do 3° 
Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 6.991,56 (seis mil, novecentos noventa 
e um reais e cinquenta e seis centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3° Sargento/PM
Gratifi cação de Habilitação Militar - 20%

Gratifi cação de Localidade Especial - 40%
Indenização de Tropa - 10%

Gratifi cação de Risco de Vida - 100%
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 30%

Gratifi cação por Tempo de Serviço – 20%
Adicional de Inatividade - 20%

Auxílio Invalidez
Total de Proventos 

  1.215,50
  243,10
  486,20
  121,55

  1.215,50
  364,65
  364,65
  802,23
  962,68
1.215,50
  6.991,56

II – Os efeitos desta Portaria retroagirão a 14/010/2021, data da Sessão 
Ordinária nº 018/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da Lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
III – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/06/2022, respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) se-
gurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do 
art. 132 da Lei Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 806147

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E DE PROTEÇÃO 
SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RR Nº 2.343 DE 13 DE MAIO DE 2022.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA A PEDIDO – PROCESSO nº 2021/1243034.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 da Lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da Lei Complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso II,  do 
Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item I, alínea “f””, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da Lei  nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, 
do Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da Lei Complementar nº 142/2021 
c/c art. 5º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, a Subtenente PM RG 
12153 CLAUDIA DO SOCORRO DA VEIGA BARROSO, mat. nº 3393348/1 
lotada na 14ª Companhia Independente de Polícia Militar (Tomé Açu), per-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$16.650,85 (dezesseis 
mil seiscentos e cinquenta reais e oitenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratifi cação de Habilitação Militar - 40%

Gratifi cação de Localidade Especial - 30%
Indenização de Tropa - 10%

Gratifi cação de Risco de Vida - 100%
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 35%
Adicional de Inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.648,19
  1.059,28

794,46
  264,82

  2.648,19
794,46
  926,87

  3.197,69
  4.316,89
16.650,85

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132, da Lei 
Complementar nº 142/2021.
 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 806153
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E DE PROTEÇÃO 

SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA RR Nº 2.503 18 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi  -
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2022/417151.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-off ício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso III, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, 
alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do 
Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da LC nº 142/2021, do Subtenente 
BM RG 2157483, EDIVALDO LUIS BARATA DE LIMA, mat. nº 5399432/1, 
pertencente ao efetivo da 1ª  Seção de Comando e Serviço do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Pará (Cametá), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$7.572,88 (sete mil, quinhentos e setenta e dois 
reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/BM 1.215,50

Gratifi cação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratifi cação de Localidade Especial - 40% 486,20

Indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratifi cação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratifi cação de Serviço Ativo - 30% 364,65

Representação por Graduação - 35% 425,43

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30% 1.294,51

Adicional de Inatividade - 35% 1.963,34

Total de Proventos 7.572,88

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 806176


